Programa de
Consciéncia
Ambiental

DEPUTADO ESTADUAL

Lei do Deputado André do PV, n°
4.760/2006 aprovada pela Alerj,
autoriza o governo a criar o Programa
de Consciéncia Ambiental, com a
finalidade de divulgar a importancia e a
necessidade da preservagao ambiental
no Estado do Rio de Janeiro.




DEPUTADO ESTADUAL

And rédo PV

esta com vocé
na luta pelos seus direitos.

0 Programa Consciéncia Ambiental, instituido

pela Lei 4.760/2006, do deputado André do PV, com
aprovagado unanime da Assembléia Legislativa, vai promover
continuamente campanhas educativas de arborizagado e de
preservagao de mananciais.

0 grande objetivo da lei é conseguir a conscientizagao de
criangas e jovens, sobre a importancia da valorizagao e
preservagao do meio ambiente, tao degradado em todo o
Estado do Rio de Janeiro.

0 deputado André do PV disse que o programa Consciéncia
Ambiental é uma vitéria da sociedade.

Quem é André do PV

0 deputado estadual André do PV, de 29 anos, foi eleito em outubro
de 2002, pelo Partido Verde, com apoio de eleitores jovens e
também de pessoas preocupadas com a defesa do meio ambiente,
do desenvolvimento sustentavel e dos direitos de cidadania.

Lider do Partido Verde na Alerj, André preside a Comissao de Obras
Puiblicas a Comissao Especial para a elaboragao o Cdigo Ambiental
do Estado do Rio de Janeiro.
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